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15,73 m e azimute plano 75°42’59” até o marco P-074, de coordenada N 
= 9.484.381,05m e E = 680.285,82m; 32,04 m e azimute plano 357°26’32” 
até o marco P-075, de coordenada N = 9.484.413,06m e E = 680.284,39m; 
78,29 m e azimute plano 71°27’14” até o marco P-076, de coordenada N 
= 9.484.437,96m e E = 680.358,61m; 31,94 m e azimute plano 14°50’29” 
até o marco P-077, de coordenada N = 9.484.468,83m e E = 680.366,79m; 
22,80 m e azimute plano 64°13’59” até o marco P-078, de coordenada N 
= 9.484.478,74m e E = 680.387,32m; 40,82 m e azimute plano 356°59’41” 
até o marco P-079, de coordenada N = 9.484.519,50m e E = 680.385,18m; 
24,43 m e azimute plano 81°34’29” até o marco P-080, de coordenada N 
= 9.484.523,08m e E = 680.409,35m; 20,11 m e azimute plano 144°10’03” 
até o marco P-081, de coordenada N = 9.484.506,78m e E = 680.421,12m; 
28,63 m e azimute plano 218°33’47” até o marco P-082, de coordenada N 
= 9.484.484,39m e E = 680.403,27m; 73,52 m e azimute plano 197°45’17” 
até o marco P-083, de coordenada N = 9.484.414,37m e E = 680.380,85m; 
41,06 m e azimute plano 152°31’48” até o marco P-084, de coordenada N 
= 9.484.377,94m e E = 680.399,79m; 65,73 m e azimute plano 79°17’43” 
até o marco P-085, de coordenada N = 9.484.390,15m e E = 680.464,38m; 
90,82 m e azimute plano 11°58’23” até o marco P-086, de coordenada N 
= 9.484.478,99m e E = 680.483,22m; 28,35 m e azimute plano 81°25’06” 
até o marco P-087, de coordenada N = 9.484.483,22m e E = 680.511,25m; 
86,14 m e azimute plano 187°35’04” até o marco P-088, de coordenada N 
= 9.484.397,83m e E = 680.499,88m; 16,38 m e azimute plano 115°38’32” 
até o marco P-089, de coordenada N = 9.484.390,74m e E = 680.514,65m; 
88,95 m e azimute plano 64°37’50” até o marco P-090, de coordenada N 
= 9.484.428,85m e E = 680.595,02m; 30,27 m e azimute plano 136°21’08” 
até o marco P-091, de coordenada N = 9.484.406,95m e E = 680.615,91m; 
116,71 m e azimute plano 194°27’49” até o marco P-092, de coordenada 
N = 9.484.293,94m e E = 680.586,76m; 36,56 m e azimute plano 
206°33’54” até o marco P-093, de coordenada N = 9.484.261,24m e E = 
680.570,41m; 121,65 m e azimute plano 130°47’12” até o marco P-094, 
de coordenada N = 9.484.181,77m e E = 680.662,52m; 23,91 m e azimu-
te plano 215°11’32” até o marco P-095, de coordenada N = 9.484.162,23m 
e E = 680.648,74m; 71,32 m e azimute plano 278°45’02” até o marco 
P-096, de coordenada N = 9.484.173,08m e E = 680.578,25m; 15,58 m e 
azimute plano 210°05’13” até o marco P-097, de coordenada N = 
9.484.159,60m e E = 680.570,44m; 29,95 m e azimute plano 148°06’51” 
até o marco P-098, de coordenada N = 9.484.134,17m e E = 680.586,26m; 
41,35 m e azimute plano 213°01’45” até o marco P-099, de coordenada N 
= 9.484.099,50m e E = 680.563,72m; 63,85 m e azimute plano 235°10’03” 
até o marco P-100, de coordenada N = 9.484.063,03m e E = 680.511,31m; 
79,03 m e azimute plano 221°03’35” até o marco P-101, de coordenada N 
= 9.484.003,44m e E = 680.459,40m; 73,19 m e azimute plano 193°05’06” 
até o marco P-102, de coordenada N = 9.483.932,15m e E = 680.442,83m; 
30,54 m e azimute plano 184°13’29” até o marco P-103, de coordenada N 
= 9.483.901,69m e E = 680.440,58m; 118,35 m e azimute plano 
120°07’36” até o marco M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir, de coordenada N m e E m, e encontram-se 
representadas no sistema U t M, referenciadas ao Meridiano central nº 
51°00’, fuso -22, tendo como datum o sirGas2000. todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U t M.
ii – rEssaLVAR que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dEtErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de Jacundá.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 790664
GovErNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ
editaL

o iNstitUto dE tErras do Pará - itErPa, de acordo com o art. 08º do 
decreto Nº 1.191/2020, torna público que os interessados abaixo relaciona-
dos estão requerendo a compra de terras, com as seguintes especificações:

ord Processo iNteressado iMÓVeL Área (ha) LocaLiZaÇÃo MUNiciPio

1 2016/82254
raiMUNdo 

NoNato PaZ da 
silva

faZENda tiMBoraNa 231,4143
Br 316 - KM 125 - 
raMal cUMarU - 1 

- KM 03

Nova tiMBo-
tEUa

2 2018/556351 vaNacY dUartE 
da silva

EstÂNcia MarUPá 
Pista dos sUdários 49,8268 MarGEM dirEita do 

rio MarUPá itaitUBa

3 011100055/2021 sÉrGio alBiNo 
valiati  lotE21 / GlEBa 22 58,9972 viciNal 24 MoJU

4 2012/308152
JEsUiNo aPos-
tolo fErrEira 

filHo
faZENda BoM JEsUs 1213,5733 Pa-140, raMal do 

caPacio KM 23
iPiXUNa do 

Pará

5 2012/614541 osMir PEssoa 
PacHEco

faZENda Nossa 
sENHora da solE-

dadE - ii
494,3996 M/E do  iGaraPÉ 

PacUritEUa MoJU

fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação 
deste Edital para impugnações. após o decurso do prazo assinalado, não 
havendo contestação, será dada continuidade a tramitação dos processos 
visando a concretização da regularização fundiária dos requerentes.
Belém (Pa), 28.04.2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente
Mariceli Nascimento Moura flexa – diretora dEaf

Protocolo: 790797

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXtrato da(s) Portaria(s) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidas PElo ilMo. 
sr. PrEsidENtE do iNstitUto dE tErras do Pará-itErPa, Nos aU-
tos dos ProcEssos dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNErosa 
(doaÇÃo) dE tErras, EM QUE fiGUraM coMo iNtErEssados:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria
2010/286237 raiMUNdo JosÉ dE liMa sÍtio sÃo raiMUNdo 51,9457Ha MoJU 829/2022

Belém(Pa), 28/04/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 790918
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXtrato da(s) Portaria(s) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidas PElo ilMo. 
sr. PrEsidENtE do iNstitUto dE tErras do Pará-itErPa, Nos aU-
tos dos ProcEssos dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNErosa 
(doaÇÃo) dE tErras, EM QUE fiGUraM coMo iNtErEssados:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

110302815/2020 MisaEl rodriGUEs 
soUsa sitio aGUas claras 87,5241 Ha sÃo fÉliX do 

XiNGU/Pa 1217/2022

Belém (Pa), 28/04/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 791033
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXtrato da(s) Portaria(s) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(s) PElo 
ilMo. sr. PrEsidENtE do iNstitUto dE tErras do Pará-itErPa, 
Nos aUtos dos ProcEssos dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNErosa 
(coMPra) dE tErras, EM QUE fiGUraM coMo iNtErEssados:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria
010301452/2020 Mario soUsa da crUZ sÍtio ParaÍso 62,6224 Ha castaNHal/Pa 1216/2022

Belém (Pa), 28/04/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 791056
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

Portaria Nº 830 , de 28 de aBriL de  2022
o Presidente do instituto de terras do Pará – itErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, da lei Estadual nº 4.584, de 08 de outu-
bro de 1975, e em conformidade com o art. 2°, inciso iX, da mesma lei,
coNsidEraNdo que a lei nº 8.878, de 08 de julho de 2019, em seu art. 
4º prevê o instituto da permuta como uma das modalidades para alienação 
da terra pública, utilizável quando houver impossibilidade de ocupação de 
fato de áreas alienadas a particular;
coNsidEraNdo que o Estado do Pará, através do instituto de terras do 
Pará - itErPa, promoveu a licitação de terras Públicas sobre área deno-
minada Gleba altamira vi, com a designação de Projeto integrado trairão, 
e que posteriormente a União editou decreto nº 98.865, de 23 de janeiro 
de 1990 e a funai a Portaria nº 220, de 13 de março de 1990, criando e 
ampliando a reserva indígena Menkragnoti, alcançado parte da área do 
Projeto, impossibilitando que os licitados consolidassem o domínio;
coNsidEraNdo tudo que consta nos autos do Processo administrativo 
nº 2018/535419, quanto à regularidade e ao cumprimento dos requisitos 
técnicos e jurídicos para regularização e contratação de permuta.
 rEsolvE:
i – HoMoloGar o processo de PErMUta de direitos sobre o título nº 052, 
representativo do lote 39, setor “B”, do Projeto integrado trairão, por 
uma área denominada fazenda Novo Horizonte, com 1.490,8364 hectares, 
localizada Gleba Maracú, Município de Prainha, em favor de saNta carME-
lita aGroPEcUária s/a.
Belém (Pa), 28/04/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 791002
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ

editaL
o iNstitUto dE tErras do Pará - itErPa, de acordo com o art. 4º, inciso 
iv, da lei nº 8.878/2019, com os decretos n. 2.472/2006 e 2.670/2010, combi-
nados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, torNa PÚBlico procedimento 
para coNvalidaÇÃo dE PErMUta envolvendo título do “Projeto integrado trai-
rão”, por áreas de terras do Estado, com as seguintes especificações:
Processo: 2015/513754
interessado: saNta carMElita aGroPEcUária s/a
títulos/lotes/ trairão: título nº 084, lote 106, setor “f”
 título nº 085, lote 107 a, setor “f”
 título nº 052, lote 39, setor “B”
imóveis/áreas: lote 03, setor “a”- 1.420,6863ha, em favor do EsPÓlio 
dE alcidEs BraUN E Eva BraUN
Município: Prainha
Prazo para impugnação: 15 dias
Belém (Pa), 28/04/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 790989


